PARECER  Nº  1268, DE 2004

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1065, DE 2003

De autoria do Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto em epígrafe obriga os consultórios, clínicas e hospitais veterinários a afixarem na sala de recepção cartaz com os dizeres: “É terminantemente proibida a prática, pelos médicos veterinários, da cirurgia que retira as cordas vocais de cães e gatos”.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 18 do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Da análise dos motivos que levaram o autor a apresentar a propositura, ficamos convencidos do seu mérito.

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.˚ 1065, de 2003.

É o nosso parecer

a)  RICARDO CASTILHO -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável  à proposição.
Sala das Comissões, em 18/5/2004

a) DONISETE BRAGA - Presidente
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